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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

fi
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA REGIONAL DOS AÇORES

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANO

A Co.missãade Eco.no.mia,Finanças e Plano.,reunida na Delegação.da Assembleia Legislativa

Regianal do.sAçares em Panta Delgada, na dia 2 de Setembro.de 1997, discutiu e analisau a

Ante-Pro.posta de Lei so.bre o Enquadramento da Orçamento. da Região Autónoma das

Açeres, na sequência do.solicitada par Sua Excelência a Presidente do Governo. Regienal e

so.breo.mesma emite o.seguinte parecer:

CAPíTULO I

ENQUADRAMENTOJURÍDICO

A apreciação.da Ante-Prapo.stade Lei enquadra-se no dispo.sto.na alínea b), do.n° 1 do.artigo.

32° da Estatuto.da Região.Autóno.madas Açares - Lei9/87de 26de Março..

CAPÍTIJLO n

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE

A Ante-Prapo.sta de Lei em análise, tem po.r o.bje.ctivoa organização. e elabaraçãa do.

Orçamento.da Região.Autónama des Açares.

Co.nfarme resalução. do. Plenária da Assembleia Legislativa Regional a Co.missão. de

Ecanomia, Finanças e Plana tem de reapreciar a Ante-Prapasta de Lei sabre o.enquadramento.

de Orçamento.da Região.Autónoma das Açares.

As,dúvidas que se levantam em sede de Plenário.fo.ram.essencialmente saber se a apro.vação

dessa Ante-Propo.sta de Lei co.m o. conteúdo. que dela consta, significaria ou não urna

abdicação da Região.Aut6no.maem relação ao exercício.de competências que actualmente lhe

pertencem.

Para uma melho.r análise e discussão. das dúvidas suscitadas, a Comissão solicitou à

Presidência da Assembleia a obtenção junte de um e.'5pecialistaem Direito.Co.nstitucianal, de

um parecer so.breesta matéria.

Na passe do parecer a esse pro.pósitoelabarada pelo Sr. Df. Álvaro Monjardine (anexo), e

relendo um parecer já existente, elabarado pela SI. Df. Eduardo Paz Perreira (anexa), cumpre

então a esta Comissão reaprecj.ar.odiploma em questão e elaborar ela mesma o seu parecer.

Relembre-se a esse prapósito que a dóvida resulta em grande medida da fermulação. de artigo

168°, n° 1, alínea p) da Constituição que considera como matéria de reserva relativa da

Assemb]eia da República, "o regime geral de elabo.raçãoe organizaçãodas Orçamentas do

Eatado,dasRegiõesAutónomaseda3Autarqujaslocais",
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Desa forma, é questionar-se se a apresentação duma Ame-Proposta de Lei com um conteúdo

tão exaustivo, que não s6 defme os grandes princípios de elaboração do Orçamento Regional,

mas que vai mais além, não signIficará que a Região abdica de legislar ela mesma sobre as

áreas que não são regime geral e que, segundo o texto constitucional já referido, lhe estariam
cometidas ?

Ap6s análise e discussão, a ComiSsãoemite o seguinte parecer:

Se é certo que o texto constitucional deixa antever uma área em que a Região teria

competências para legislar, também não é roemos verdadeque o entendimento da Assembleia

da República tem sido o de esgotar a disciplina de enquadramentoe elaboração do Orçamento

em sede daquela que deveria ser apenas a Lei do enquadramento.

Veja-se a esseprop6sito o que refere o Parecer do Dr. Álvaro Monjardino:

" Quanto à Assembleia da República, esta apressou-sea fazer uma lei de enquadramento do

Orçamneto do Estado logo a seguir à referida revisão constitucional de 1982. Foi a Lei 40/83,

de 13 de Dezembro. Esta lei já foi substituida por outra, actualmente em vigor: a Lei 6/91, de

20 de Fevereiro. É uma lei minuciosa, que nos parece ir bastante para além do que seria um

regime geral da elaboração e organização do Orçamento do Estado."

Esse entendimento não s6 se refere à lei do enquadramentodo Orçamento do Estado, como se

estende também à Lei de enquadramento do Orçamento da Região Aut6noma da Madeira.

. Vejamoso que a esserespeito~iz.o parea:r:

" Por outro lado, a RegiãoAutónomada Madeira,manifestamenteseguindoaqueleexemplo,

também possui já uma lei de enquadramentodo seu Orçamento:a Lei 28/92, de 1 de

Setembro, com o seu artigo 31° alterado pela Lei 53/93, de 30 de Julho.

Se confrontarmos a Lei 6/91 com a Lei 28192verificamos que a segunda reproduz quase tudo

o que diz a primeira, salvo em alguns aspectos pontuais em que essa reprodução seria

impossível (caso da Segurança Social e, obviamente, dos orgãos envolvidos. em que os de

soberania aparecem substituidos pelos de Governo pr6prio da Região). "

Assim, podemos considerar que a Região Aut6noma dos Açores se encontra isolada no

entendimento que a dúvida que se suscitou esta reapreciaçãoparece cQrporizar.

Dessa Conna, se é certo que podemos conceder que algumas razões assiste à Região

Autónoma dos Açores no plano te6rico.tambémteremosque atendera que na prática esta

iniciativa legislativa do Governo se encontra condicionadapela existência e pelo conteúdo da

lei de enquadramento do OrçamentoGeral do E~tado(Lei 6/91, de20deFevereiro) epelaLei
de enquadramento do Orçamento Regional da Madeira (Le.i28/92. de 1deSetembro).
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As altemativas que se colocam à Região parecem ser duas:

I - Ou envereda por uma postura inovadora em que à razão do Direito Constitucional se oporá

com todaa probabilidadea forçadosvetose das declaraçõesdeinconstitucionalidade.

II - Ou apresenta essa proposta, que constitui também um exercício de autonomia pois 86

surge porque a razão quer, e avança assi.mpara uma solução que concilia, na medida do

possível a pureza dos princípios. com as necessidades da vi.daprática.

Retomemos ao parecer:

.. A solução que pretende propor-se no texto em exame encontra-se, no entanto e em qualquer

caso, condicionada pela existência anterior das duas leis de enquadramento que deixámos

referidas. E~tas leis (embora o não digam expressamente) parecem traduzir o entendimento da

Assembleia da Rept1blica sobre o que seja o regime geral previsto na a]fnea p) do n" 1 do
. .. . .

artigo 168Qda Constituição. Receamosser este um entendimento difici! de modifIcar, até por

isso implicar um autêntico debate conceptual- e um eventualrecuo a partir de posições
tomadas.

Ora não cremos que uma iniciativa legislativa regional tenha força suficiente para alterar e.')te

estadode coisasque, realmente,traduziuum autênticoestadode espfrito."

A segunda solução parece-nos ser a mais correcta e a que melhor salvaguarda os interesses da

Região, entendendo assim esta Comissão renovar o seu parecer favorável à presente Anle-

Proposta.

A Comissão é de parecer favorável,tendo sido aprovadopor unanimidade, com os votos

favoráveisdoPartidoSocialista,doPartidoSocialDemocratae do PartidoPopular.

Ponta Delgada, 2 de Setembro de 1997

o presente relat6rio foi aprovado por unanimidade.

o Presidente

(AugustoAntónioRua Elflvl1í)
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CONSULTA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL. DOS AÇORES

tem em preparação uma ante-proposta de lei sobre o

enquadramento do Orçamento desta Região Autónoma. A

proposta encontra-se neste momento com baixa à Comissão

Parlamentar de Economia, Finanças e Plano, em cujo seio

se levantaram dÚ"lTidas sobre se a aprovação desta ante-

proposta

devolução

poderia de alguma maneira significar a

à Assembleia da República de competências

actualmente pertencentes à Região.

É- nos pedida, pela Presidência da Assernbleia,

uma orientação que possa responder a estas dúvidas.

Assim, sobre o assunto é como segue o nosso

PARECER

I

A alínea p) do nD 1 do artigo 168D da

Constituição foi introduzida pela revisão constitucional

de J.9 82. A partir de então, ficou a Região impedida de

legislar - cremos que s6 legislarplenamente - sobre o

seu próprio orçamento, ao contrário do que anteriormente.
fizera, à partida até com plena legitimidade. Assim tinha

aparecido o decreto regional 3/78-A, de 18 de lJaneiro. As

inconstitucionalidades que o Tribunal Constitucional veio
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a declarar relativamente a alguns preceitos deste diploma

radicavam em infracções pontuais que todavia não eram de

natureza orgânica, confonne o respectivo acórdão (n°

206/87 de 17 de Junho, in «Boletim do Ministério da

lJustiça», 368, 221 e 55. j expressamentereconhece no seu

n° 33.

Porém já as alterações àquele decreto regional

operadas pelos decretoslegislativosregionais4/84-A, de

16 de lJaneiro, .e . 17/87-A, de 13 de No'...rembro, são de .

'considerar, a nosso ver, como organicamente

incoDstitucionais. E isto por~Je, entrementes - embora só

em princípio - a competênciapara o efeito havia passado

a ser da Assembleia da República.

Não se tratava de uma competência plena,

assinale-se. Era a competência para estabelecer - só - o

regime geral da elaboração e organização do Orçamento: o

que nos parece dftixarespaço para tratamento regional de

todas as eventuais especialidades desse regime. Porém o

facto é que, sem esse mesmo regime geral se achar

estabelecido, .tudo. o que se legislasse a nível regional

sobre a matéria correria (ao menos) um rlSCO de

inconstitucionalidade por, de uma maneira ou outra, se-
considerar como intrusão na matéria daquele.
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Por tudo isto, não resta dúvida de que tardava

já uma lei sobre o Orçamento regional que respeitasse as

competências constitucionais.

É a esta falta que agora se pretende obviar com

a. ante-proposta em exame.

11

Não é unívoco o sentido do preceituado na

alínea p} do n° 1 do artigo 1680 da Constituição, a qual

estabelece urna reserva de competência (relativa) para a

Assernbleiada República quanto a legislar sobre o regime

geral da elaboração e organização dos orçamentos do

Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais.

GOMES CANO'rILHO & VITAL ~IOREIRA1 na sua «Constituição

sobre o que se e~tenderá por regime geral: será o regime

comum a todos os orçamentos (do Estado, das regiões e das

autarquias) ou o normal de todos os orçamentos I sem

prejuízo de especialidades que venham a ter lugar no

orçamento de cada ano?

Por nossa pa:r:.te,levantaremos ainda wn outro

problema: será um regime único, em um só diploma, para

t:.odos os orçarnentos ali referidos, ou um para o do

Anotada» (3 ed.I nota XVII ao artigo 1680, p. 675)

entendem que este regime geral deve corresponder à lei de

enquadramento do Orçamento. Levô.ntam porém urna dúvida
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Estado, outro para as regiões autónomas e ainda outro

para as autarquias?

Considerando a existência de necessidades (e

obrigações) nacionais de haver uma correcta disciplina

orçamental, não nos parece despropositado que o regime

geral - s6 ele - deva ser um único para todos estes tipos

de orçamento. Naturalmente, PQ~ isso, contendo apenas os

grandes princípios de direito orçamental - de elaboração

e organização, mas talvez já não os respeitantes à

vocação e execução, aliás referidos por CANOTILHO &

MOREI HA no 1ugar ci tado, atendendo ao disposto n" 1 do

art igo 109 Q da Constituição - a que todos eles deverão

sujeitar-se. Mas, ao que pensamos, SÓ esses princípios,

como a democraticidade da deliberação sobre as propostas

orçamentais e os controlas de natureza institucional,

tanto o judicial como o político. Urna das razões que

podem aduzir- se, no sentido de esta lei estabelecendoo

regime geral dever ser única está na cada vez mais

evidente necessidade de uma articulação efectiva entre os

orçamentos regionais, os autárquicos e o nacional. Neste

entendimento, a lei com o regime geral não se confundiria

com a lei de enquadramevto do Orç~~ento. Esta poderia ser

feita pela Assembleia da República ou pelo Governo e,

quanto às Regiões Autónomas, pela AsserilileiaLegislativa

de cada llinadelas.
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Indo-se para a outra solução, a mais atenuada,

haveria já não uma, mas três leis com o regime geral dos

orçamentos, decerto contendo já .várias preceitos

idênticos ou análogos, mas podendo incluir ainda outros,

naturalmente impostos pelas especialidades orgânicas das

Regiões Autónomas ou pela.s das autarquias locai s. A lei

com o reg:rme geral da elaboração e organi zação dos

orçamentos regionais ainda deixaria alguma margem para

tr.atamentolegislativo P?r parte de cada Região.

o que nos parecer em qual~ler caso, é que nunca

deveria haver uma lei.da Assembleia da Repú.blica com o

enquadramento orçamental para a Madeira e outra - coma a

que agora se pretende criar - para os Açores.

Uma razão adicional para isso estaria em

qualquer uma lei dessas, feita por medida - e, camo se

vê, até de iniciativa regional ser praticamente

.perfeita e dispe~sar regulamentação que lhe desenvolvesse

o regime ou o adaptasse à realidade de cada Região.

É por identidadede razão que ninguém pensou,

que se saiba, em haver uma lei orçamental para. cada

autarquia.

111

Mas não tem sido nenhum destes o entendimento

dado pela P~ssembleia da Rep11bl ica e pelo próprio
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Tribunal Constitucional.. ao preceito daquela alínea p)

do n~ ~ do artigo 1680 da Constituição.

Quanto Tribunal, noposiçãoeste a suaa

referido acórdão 206/87 cito )(loc. é expressa . . ,a

Assembleia Regional dos Açores, ao temoo àa emissão das...

normas em causa (1978) da facto~ compet:ente paraera,

legislar do orçament:o .regional,sobre enquadrament;oo

competência foi a revi sãoretiradalheque com

constitucional de 1982.

~ Quanto à Assembleia da República, esta
I

\ apressou-se a fazer urnalei de enquadramento do Orçamento

"
/

/'

/. I. ,

~ \, :
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\ .

\
\

\
I
\
I

do Estado logo a seguir à referida revisão constitucional

de 1982. Foi a .lei 40/83', de 13 de Dezembro~Esta lei já

foi substituída por outra, actualmente em vigor: a lei

6/91, de 20 de Fevereiro- É uma lei minuciosa, que nos

parece ir bastante para além do que seria 1Xffiregime geral

da elaboração e o~ganização do Orçamento do Estado.
"'--- Por outro lado, a Região Aut6noma da Madeira,'~'-".

/
/""-

/ manifestamente seguindo aquele e.xemplo,I também possui já

urna lei de enquadramento do seu Orçamento: a lei 28/92,

de 1 de Setembro, com o seu artigo 31" alterado pela lei

53/93, de 30 de Julho.
.
'. 6/91leiSe confrontarmos a com a lei 28/92
,
i

I

\

\
.;!ki

":1

'I

verificaremos que a se~Jnda reproduz quase tudo o que diz

a primeira, salvo em alguns aspectos pontuais em que ~S6a
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reprodução seria impossível {caso da Segurança Social e,

obviamente, dos órgãos envolvidos, em qu.eos de soberania

aparecem substituídos de próprio dapelos governo

Região) .
'c.

Ora é nesta rnesmíssimalinha que se apresenta'-" '-_o '__0'"

agora ante-prpposta .em nitidamente decalcadaa exame,

sobre dois diplomas. A mais significativaaqueles

diferença que notamos relativamente a ambos estes está

numa referência subsídios, seus critérios deaosaos

atribuição, à sua fundamentaçãoe à informação, anexa ã

contar sobre os que efectivamente hajam sido concedidos

(artigos 13 o , TIa 1, ala f) e 29 ,>, aIaalll e) ,e n" 2,

c) ) -
IV

o facto de a Assembleia Legislativa Regional

propõr agora urnalei com o teor do texto em exame pode

significar, d~ a.lgumamaneira e como já se deixou ver, .

runa abdicação por parte da Região quanto aos seus poderes

norma ti vos. Se a lei sobre o regime geral prevista na

referida alínea só osp) toàosfosse ou paraurna

orçamentos, ou mesmo apenas para os orçamentos das duas

Regiões l~utónomas dec.erto se reduziria a um pequeno

corpo de rninudências e6/91leisdass em asnormas,

29/92, que praticamente não deixam nada de importante

para desenvolvimento, mera explicitaçãoadaptação, ou
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regulamentar. tudo isco é que seria da compet§ncJ:aOra

regional traduzindo o regJ.fl1eadaptando geral dae

elaboração e organização orçamental à especificidade de

cada Região. poderia, caso,E neste trataresta em

diploma das reJ.ativas seupróprio muitas regras ao

Orçamento, designadarnente minudências processuaisas

sobre preparação, e execução,respectiva votaçãoa

incluindo o acompanhamento e a fiscalização desta última.

r~'-'-'-"
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I
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I
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A solução que pretende propôr- se no texto em

qualquerentantoencontra-se, noexame e em caso,

condicionada pela existência anterior das duas leis de

enquadramento que deixámos referidas. Estas leis (en~ora

expressamente)digamnão traduzirparecemo o

\

I'
\

!,

\

entendimento da Assembleia da República sobre o que seja

° regime geral previsto na alínea p) do TIo 1 do artigo

1680 da Const~tuição. Receamos ser este um entendimento

difícil de modificar, até por isso implicar illaautêntico.

i
\

\ debate conceptual
I

i posições tomadas.

e um eventual a partir derecuo

\
I
t

\ r.egional,
,

Ora não cremos que urnainiciativa legislativa

tenha força suficiente para alterar este estado

de coisas que, realmente, traduziu um autêntico estado de
\

espíri~:, J Porventura apenas urna. iniciativado Ministério

das Finanças poderia levar à inversão - melhor dizendo, à
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ultrapassagem- deste critério, no sentido de se unificar

o regime geral dos orçamentos I ou pelo menos o dos

orçamentos das àuas Regiões Autónomas.

o facto de 'seachar em curso a preparação de

uma lei das finanças regionais poderia ser, contudo, um

bom pretexto para se tentar est.asegunda via que é,

como parece óbvio, muito diferente da que está a seguir-

se com a ante-proposta em exame. O aproveitamento daquela

presente situação haveria de passarI no entanto, por

deintervenções marcadamente políticas. o pressuposto

tais in tervenções 1 contudo, reside na assunção de wna

ideia que até agora não tem feito carreira ao nível dos

responsáveis regionais a de que a autonomia não é

incompatível com um entrosamento muito maior que o.

existente entre' as finanças regionais e as na.cionais.

.Como a preocupação daqueles responsáveisé aumentar as

receitas, não eatamos a prever grande abertura e até

disponibilidade para lliaaacção deste tipo.

Angra do Heroísmo, 5 de IJUn11.0 de 1997
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. ,.{Oo PAZ FEAREIRA
~'E~30n CA ~ACULOAO~
OE OIRI!ITO CE I..ISBOA

APRECIAÇAo DA PROBLEiVL:.\TICA RELATIVA À
ELABOR~ÇÃO DE Ui\<IAi'iOY A LEI DE ENQUADRA~IENTO DO

ORÇAl\iIENTO REGIO]',-AL

1 O processo orçamental regional é regulado pelo Decreto Regional
n° 3178/A, de 18 de Janeiro, com as alterações inrroduzidas pelo Decreto

. legisiativo Regional n° 4/84/A, de r6 de Janeiro e pelo DecretOLegíslalivo
Regional n° 17/8í IA, de 13 de Novembro, em consequência da declaração
de inconstitllcionalidade de um conjunto de disposições daquele primeiro
diploma.

É de notar que, entretanto, a nível nacional, a lei de enquadramento
orçamental foi modificada diversas vezes, sendo a versão mais recente
aquela que consta da Lei n° 6/91, de 20 de Fevereiro, com as alterações
introduzidas pela Lei o" 53/93, de 30 de Julho.

Por seu turno, na Região Autónoma da N[adeira, vigora a Lei
0°28/92, de 1 de Setembro, igualmentea]terada pela Lei n° 53/93~depois de
LU1llongo período em que a matéria não esteve regulada legislativamente.

2. A necessidade de rever a legislação de enquadramento orçamental
resulta da desadequação de algumas disposições do diploma em vigor e da
vantajem de a conjugar com a evolução registada a nível nacional. .

Deverá, ainda, ter-'se'presente que esta alteraçào tem sido sugerida
pelo Tribunal de Contas nos pareceres sobre a conta regional.

3. Ainda que esta matéria fosse anteriormente regulada por diploma
lergislativo regional, toma-se, agora, necessário, para a sua alteração,
recorrer à Assembleia da República, apresentando, para tanto, uma proposta
de lei. .~

TaI exigência é lUTIaconsequência da revi.sãoconstituçjonal de 1982,
a partir da qual passou a fazer parte da competência da Assembleia da
RepÚblicao ~'regime geral de elaboração e organização dos orçamenros do
EstJ.do,das regiões autónomas e das aurarquias locais" - anigo 167°. n'= I
alíne3. P J. d:J.COl1stir-uiçàc} .

I. ,..a
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4. Da circunstância de a Assembl.eia da RepÚblicater passado a
dispor de competência para aprovar o regime geral de elaboração e
orgaoização dos orçamentos das regiões autónomas não resulta que esses
mesmos orçamentos tenham, necessariamenre, de seguir uma disciplina
jurídica idêntica à do Orçamento do Estado.

ImporLa, no entanto, levar em consideração o entendimento afirmado
pelo Tribunal Constitucional sobre esta matéria e que é de molde a reduzir a
margem de manobra das assembleias regionai5 na apresentação da proposra
de lei.

De facro, aquele TriblUlaIcomeçou por considerar as disposições
constitucionais sobre o Plano Nacional aplicáveis também ao Plano
Regional (Acordão n° 140/85, de 25 de Julho de 1985, in Acordãos do
Tribunal Constitucional, 6° vaI, págs 17 e segs.) para, mais tarde, formular
idênrica doutrina em relação âs normas orçamentais ( Acordão n° 206/87] de
de 17 de Junho de '1987,"in D.R., 1;1Série de 10 de Julho de 19'87);
considerando que «as mesmas razões de sistema que entào justificaram tal
deslocamento normativo devemaqui, e por semelhança, valer também".

No essencial, o Tribunal entende que são aplicáveis aos orçamentos
regionais não só as nOnTIasconstitucionais que regulam directamente o
orçamento estadual, como estende tal aplicabilidade ao próprio
desenvolvimento das disposições constitucionais constante da lei de
enquadramento do orçamento do Estado.

5. Este entendimento do Tribtn1alConstitucional é acompanhado, de
resto. pela doutrina, da qual destacamos, por exemplo, Sousa Franco que, a
esse propósito, escreveu: "Deve entender-se, por integraçãosistemática, que
os orçamentos regionais estào sujeitos aos mesmos princípios e regras
fundamentais do Orçamento Geral do Estado, desde que compatíveis com a
sua natureza". -Finanças do Sector Público. Introdução aos Subsectores
Institucionais, AAFDL,Lisboa, 1991, pág 669.

+

6. Di.r-se-á, assim, que em matéria dos grandes princípios
discipliJJadores do orçamento, Oll seja, aquilo que normalmente se designa
por regras orçamentais clássicas, terá de haver o maior cuidado m.l
formulação da propost2.,
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i. Por outro lado, no que respeita às regras de índole processual,
também não parece muito simples introduzir alterações sign.ificativas, por
razões essencialmente operacionaÍs, ainda que, nesse caso, se possa admitir
quehá umamargemde manobramaior. .

Pensa-se, aliás, que, nesta matéria, convirá acolher a tradição
regional em matéria de dIscussão do Orçamemo, procurando conjugar as
nonnas propostas com o disposto no Regimento da A.ssembleiaRegionaL
aprovado pela Resolução n° 2/93iA, publicada no Diário da RepÚblicao 1;:
Série 8, de 10 de Fevereiro.

8. Parece, contudo, adequado tentar, nalguns pontos. harmonizar a
nova lei de enquadramenro com as soluções para que aponta o novo regime
da administração financeira.

9. As alterações ao projecto que me foi enviado e que, de seguída~se
apresentam, são elaboradas dentro deste quadro de preocupações,
necessitando, naturalrnenre, nalguns casos, de tUna aàequada ponderação
política, por fonna a ajuizar da sua comparibilidade com os objectivos de
política legislativa do Governo Regional.

-.0,.0
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a) .Justificação de motivos

A presente ante-proposta de lei destina-se a substituir as actuais
normas sobre o enquadrarnento do orçamemo regional que constam do
decreto regional na 17í87/A, de 13 de Novembro, com as alterações
intToduzidaspelos Decretos Legislativos Regionais nOs4/84/A, de de 16 de
Janeiro e 17/87/A, de 13 de Novembro.

Tais normas foram, de facto, elaboradas antes da promulgação do
Estatuto de Autonomia e da sua revisão e, também, antes das revisões
constitucionais ordinárias e das alterações a que estas deram origem, no
plano nacional.

Não levam, assim, em conta importantes aperfeiçoamentos
entretanto introduzidos a nível da técnica orçamental, nem dão corpo a um
objectivo que se tem viJldo a afinnar no sentido da criação de condições
para uma gestão mais racional e para um mais efectivo controlo da despesa
pÚblica. -

As novas normas reguladoras da eiaboração do orçamento e conta
da Região deverão ser aprovadas pela Assembleia da RepÚblica,dado que
esta matéria passoll a integrar a competencia relativa d:J.queleOrgão de



,~.

5
EDUARDOPAZ fERREIRA

"lIo~t3~aR CA ""'CUI..CAOe:

CE DIA!IT-:J Og L.ISBOA

. Soberania a partir da segunda revisão constitucional. (artigo 167<;),0°1,alínea
p) do texto constitucional).

A Região goza, no entanto, de uma ampla autonomia orçamenral,
quatrficada peja melhor dOlltrina, como independência orçamental, já que,
confonne está consagrado constitucionalmente, dispõe de um orçamento
próprio que é elaborado e aprovado pelos órgãos de governo próprio1 com
total independência do orçamento do Estado ou de qualquer OUITaen6dade
do sector pÚblico.

A circlmstância de se estabelecerem relações estreitas entre o
orçamento do Estado e o da Região, em virtude da mclusão naquele de
verbas a serem transferidas para para este último, bem como de disposições
em matéria de endividamento, leva a que se procure hannoruzar técnicas e
procedimentos.

Acresce, ainda, que a lei de enquadramento do Orçamento do Estado
recolhe e'm grande medida princípios históricos relativos à elaboração do
Orçamento que constituem pilares fimdamentais de qualquer regime
parlamentar, resultantes de tima Io.nga luta pela afinnação do principio da
soberarua popular em matéria financeira.

Assim, ao abrigo da alínea j) do artigo 56°, do Estatuto de
Autonomia, na versão constante da Lei n° 9/87, de 26 de Março, o Governo
Regional dos Açores apresenta à Assembleia Legislativa Regional a seguinte
ante-proposta de lei de enquadramento do orçamento da Re~TjãoAutónoma
dos Açores.

b) artigo 2°

1- O Orçamento da Região Autónoma dos Açores é anual, sem
prejuízo de, por razões de racionalidade económica ou por exigências da
política de desenvolvimento regional, poderem nele ser integrados
programas e projectos que impliquemencargos plurianuais.

Justificação: a alteração embora tenha em grande medida carácter
formal, visa acentuar que o prinçípio. da anualidade, tradicionalmente
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associado a razões de controlo político e de prudência de gestào, não pode
prejudicara necessidadede programaçãoplunanuaida economia. .

c) artioo 3')t>

1- Sem prejuízo do regime de autonomia financeira, resultante da
entrada em vigor da reforma da Contabili.dade PÚblica,o Orçamento da
Região Autónoma dos Açores é umtário e compreende todas as receitas e
despesas da adminisrração pública regional, incluL.'1doas receitas e despesas
de todos os organismos que não tenham natureza, forna ou designação de
empresa pública ou de sociedade de capitais públicos, adianre designados
por serviços e fundos autónomos.

Justificação: Tenta-se aqui conjugar a regra da plenitudeorçamental
com a referência ao regime de autonomia financeÍra, que deixará de ser
excepcional por força da Reforma da Contabilidade.

Por outro lado e na medida em que as empresas públicas são uma
figura em vias de extinçào, incluiu.se iguaJmente uma referência às
sociedades de capitais pÚblicosque, nalguns casos, as pQderãosubstituir.

-.
d) artigo 4°

2- A:s receitas correntes serão, pelo menos, iguais às despesa5
correntes, salvo se a ccnjlUlturado período a que se refere o orçamento o
não permitir.

.Justificação: A redacção ~roposta era a constante dos anteriores
diplomas regional e nacional sobre enquadramenro orçamental.

A preferência que lhe é acordada em relaçào à redacção constante da
ante-proposta - e que corresponde à do artigo 4" da Lei nl) 6/91, de 20 de
Fevereiro ~fica a dever-sea umaduplaordemde razões:
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Em primeiro lugar?parece ajustar-se mais ao disposto no Estatuto de
Autonomia e, em especial, ao artigo 10Io~

Em segtU1dolugar, levam-se em conta as criticas doutrinais que
foram dirigídas ao artigo 4° da Lei n° 6/91 e que põem, designadamente em
eV1dência, a falta de rigor do conceito de equlíbrio nele defendido e a sua
incompatibilidade com a técnica de classificação orçamental seguida (vd,
Teixeíra Ribeiro, '''Reparos à Lei do Enquadramento do Orçamento",
Boletim de Ciênci35 Económicas, vaI XXXIV, 1991, págs 295 e segs e
Sousa Franco, Finanças Públicas e Direito Financeiro~ vaI r, 4':1edição
págs374 e segs ).

Ao preconizar-se uma diferente solução para a problemárica do
equilíbrio orçamental, teve-se em conta que a Constituiçào não aponta
qualquer critério substancial de equilibrio orçamemal, bastando-se com o
mero equilíbrio fonnaI ( igualdade entre receitas e despesas ), pelo que se
julga que não há qualquer impedimento a que a Regjão opte pelo modelo
agora proposto.

e) artigo 7')

3- São nulos os créditos orçamentais que possibilitem a existência
de dorações para utilização confidencial ou para fimdossecretos.

Justificação: Inclui-se este número 3, que cOITespondeparcialmente
â solução da Lei nQ6/91, para refoçar a importâu.c~ada especificação e o
significado que se atribui à transparência na gestão dos dinheiros públicos.

f) 3rtigO 91)

Sugere-se o aditamento, no final do n° 2, da seguinte expressão:
"bem como a necessidade de asse2urar a conver!lênciareal entre a Ref!Íào.. ... .

o resrante tenitório nacional e a União Europeia",
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.Justificnção: Trata-se de inteh'Tarna própria lei de enquadramemo
do orçamento regional a ideia de convergência real: como objectivo
orientador da política orçamental regionaL

Q) artiao ]0'.1- '='

Sugere-se o aditamento da seguinte expressão previstos na
presente lei Ou de outros que o Governo Regional julgue adequados para
uma mais perfeita compreensão das opções orçarnentaisn

.Justificação: Trata-se, por wn lado, de melhorar a redacção,
precisando quais são os anexos a que se alude e, por Oluro, de prever a
possibilidade de o GovernojT.U1taroutros anexos que considererelevantes.

h) nrtigo 11°
~

Sugere-se a substituição do n° 2 pelo seguinte texto: " a indicação do

..t- montante das transferências provenientes do Estado ou de nmdos
1ft" comunitários com a explicitação de eventUais vinculações a que estejam

~ sujeitos".. .
. -

Justificação: Parece preferivel identificar aqui as receitas que, a par
com as provenientes do crédito público previstas no n° 3, irão acrescer às
receitas próprias da Região.

i) ::Irrigo 139

Sugere~se LUna nova alíneZ! e), com O seguinte teor: :"ouLTas
rransferências do exterior"'
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Duvida-se da pertinência da actual alínea e) na presente situação,
embora se possa admitir que a mesma se possa manter, por razões
simbólicas.

Seria, porventura, adequado aditar uma alínea °, com o conteÚdo
seguinte: "subsídios regionais e critérios de atribuição".

No número 2 alínea e) do mesmo artigo e na sequência do que foi
a.nteriormente sugerido, preconiza~se o aditamento da expressão: He dos
subsidias concedidos".

Jusrificnç.âo: QuantO à primeira proposta, trata-se de reconhecer a
importância de eventuais transferências que não tenham por origem o
orçamento do Estado. No caso da segtmda, tem-se em especial atenção a
importância que os subsídios têm no quadro da despesa pública regionaL

J) artiao 14Q~

Propõe-se um novo n° 2 do seguinte teor "A apreciação e discussão
do Orçamento Regional em plenário é antecedida de parecer da Comissão
de Economia e Finanças e só se pode inicuiar cinco dias após a publicação
do parecer.

. . '.

Seriam suprimidos os n" s 3, 4 e 5, passando o actual n° 6 para n03.

.Justificação: A redacção proposta hannoniza.se com aquilo que tem
sido a prática parlamentar regional e corresponde, designadamente, ao
disposto no Regimento da Assembleia Regional.

Caso se optasse por uma solução como a preconizada no texto que
me foi enviado, parece que se limitaria, em muito: a discussão nO"plenário,
tendo em atençào as características próprias do OrçamentoRegional, o que
contrariaria a desejável pubJjcidade e solenjdade da aprovação do
Orçamento.


